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Departamento de Normas e Procedimentos Judiciais de Pessoal 
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NOTA INFORMATIVA Nº   421/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP 

Assunto: Pagamento retroativo do auxílio à saúde, mediante ressarcimento.   
 
 

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
 

1.   Tratam os autos de Ofício n.º 158/2010/DGP/PRDI-IFAL, de 21.9.2010, 

por meio do qual a Reitoria do Instituto Federal de Alagoas encaminha o processo em 

epígrafe, versando sobre pleito do servidor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

objetivando o pagamento do benefício de assistência à saúde, mediante ressarcimento, 

relativo a meses anteriores à data do requerimento.  

 
INFORMAÇÃO 

 
2.  Sobre o assunto, a Procuradoria Federal – IFAL por meio da NOTA N.º 

068/2010/PF-IFAL/PGF/AGU, de 5.3.2010, fl. 35, opinou pelo deferimento do pedido 

formulado pelo servidor Fernando José da Silva, devendo ser pago o auxílio dos meses 

requeridos. 

 

3.  Sucede, porém, que a Coordenação de Saúde do Servidor – IFAL 

entendeu que a informação sobre o pagamento do referido ressarcimento somente deve 

ser efetuado a partir da data do requerimento, não sendo possível o pagamento 

retroativo, culminando no encaminhamento do processo a este Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão para definir entendimento sobre a questão, fl. 50. 

 

4.   Instado a se manifestar, o Departamento de Saúde, Previdência e 

Benefícios do Servidor às fls. 54/55 ofertou o entendimento no sentido de que: 

  “[...] 



7. É imperioso lembrar que somente a partir da edição da Portaria Normativa 
SRH n.º 3/2009 foi permitido ao servidor receber o ressarcimento do plano de 
saúde contratado particularmente, ainda que o órgão ofereça assistência à saúde 
suplementar mediante convênio ou de forma direta. 
8. Contudo, para que seja implementado o seu direito a receber o ressarcimento, 
é imprescindível que haja requerimento do servidor, de modo a manifestar o seu 
desejo de receber o ressarcimento, bem como demonstrar o atendimento aos 
requisitos solicitados na norma que trata da matéria. 
9. Dessa forma, entendemos ser vedado o pagamento retroativo do auxílio 
indenizatório, que se procede mediante ressarcimento, quando o servidor não o 
tenha requerido. Contudo, há nos autos manifestação da Procuradoria Federal 
do IFAL em sentido diverso (fl. 35), motivo pelo qual se torna prudente a 
remessa do presente processo ao Departamento de Normas e Procedimentos 
Judiciais-DENOP/SRH/MP, a fim de que se manifeste sobre a matéria. 

  (...)”      
 

5.  Por conseguinte, conforme entendimento consignado na Nota Técnica n.º 

438/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP, de 27.10.2011, fls. 57/59, este Departamento de 

Normas e Procedimentos Judiciais manifestou-se a respeito nos seguintes termos: 

  “[...] 
 

10. Isto posto, a interpretação a ser dada ao prazo estabelecido no art. 28 da 
Portaria n.º 3, de 2009, desta SRH, é no sentido de que esse dispositivo trata-se 
de mero cronograma de pagamento, com vistas a otimizar a operacionalização 
da folha de pagamento da União. 
11. Por cabível, frise-se que a decadência do direito de requerer do servidor 
encontra-se regulamentado no art. 110 da Lei n.º 8.112, de 1990, e a prescrição 
das dívidas da União encontra-se disposta no Decreto-Lei n.º 20.910, de 1932. 
12. Com estas informações, sugere-se à restituição dos autos ao Departamento 
de Saúde, Previdência e Benefícios do Servidor desta Secretaria de Recursos 
Humanos para que, de posse das informações postas, se pronuncie quanto ao 
caso em análise.”    

 

6.  Em nova manifestação, o DESAP em face do disposto na Nota Técnica 

n.º 438/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP, de 27.10.2011, informou que aquele 

Departamento vem adotando, até o momento, entendimento diverso à referida Nota 

Técnica, com a seguinte orientação aos órgãos e entidades do SIPEC e ao final sugeriu o 

retorno do processo ao DENOP para análise das considerações e reavaliação do assunto: 

- o benefício da assistência à saúde suplementar é facultativo e necessita de 
manifestação formal do servidor quanto ao interesse em obter este subsídio da 
APF, em uma das suas modalidades; 
- há, ainda, a necessidade de atendimento pelo servidor, de requisitos 
estabelecidos pela Portaria Normativa SRH/MP n.º 5, de 11 de outubro de 2010, 
quanto ao Termo de Referência Básico que contempla as regras básicas a serem 
observadas pelas operadoras de saúde, a acumulação de cargos que veda a 
percepção da assistência à saúde em mais de um cargo, a não percepção do 
mesmo benefício por outro familiar também servidor público federal, dentre 
outros. 



7.  Por esse motivo, informe-se que nos termos da Nota Técnica n.º 

463/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP, de 7.11.2011, fls. 62/63, este DENOP emitiu o 

seguinte entendimento a respeito do assunto em apreço: 

  “[...] 
4. Assim, em face da divergência de entendimentos no âmbito desta Secretaria 
de Recursos Humanos quanto à matéria, faz-se por bem a submissão dos autos à 
CONJUR desta Pasta, com o seguinte questionamento: em caso dos 
ressarcimentos previstos na Portaria n.º 5, de 2010, aplicam-se as disposições 
contidas no art. 110 da Lei n.º 8.112, de 1990? 
5. Por oportuno, torna-se essencial que este Departamento dê efeito suspensivo 
ao entendimento constante na NOTA TÉCNICA N.º 
438/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP, em face da repercussão da matéria no 
âmbito do SIPEC, conforme faculta o parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 
9.784, de 1999: 

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito 
suspensivo. 
Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta 
reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a 
imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito 
suspensivo ao recurso.” 

       

8.  A Consultoria Jurídica deste Ministério por meio do PARECER N.º 0065 

– 3.18/2012/GCG/CONJUR-MP/CGU/AGU, de 20.1.2012, fls. 65/71, em resposta à 

consulta formulada pelo então DENOP/SRH concluiu que: 

  “[...] 

(i) o problema levantado não diz respeito a direito de petição do servidor ou a 
prazo prescricional de pretensões contra a fazenda pública, mas sim a concessão 
do auxílio de caráter indenizatório previsto em lei; 
(ii) o direito ao recebimento do “auxílio de assistência à saúde” passa a existir 
apenas a partir do momento em que o servidor solicita formalmente a concessão 
do auxílio à administração, razão pela qual o servidor não tem direito ao 
ressarcimento retroativo de valores pagos em período anterior à data do próprio 
requerimento de concessão do auxílio; e 
(iii) não obstante esse entendimento, a administração não pode exigir a 
restituição de ressarcimentos retroativos eventualmente pagos aos servidores e 
recebidos de boa-fé (Súmula AGU n.º 34, de 16 de setembro de 2008).” 

9.  Diante do exposto, esta Divisão adota o entendimento firmado pela 

Consultoria Jurídica deste Ministério, objeto do Parecer n.º 0065 – 

3.18/2012/GCG/CONJUR-MP/CGU/AGU, de 20.1.2012, fls. 65/71, no sentido da 

impossibilidade do ressarcimento retroativo de valores pagos em período anterior à data 

do próprio requerimento de concessão do auxílio, devendo o gestor público analisar os 

casos concretos, com vista a aplicação das disposições da Súmula AGU n.º 34, com 

vistas a não exigência de restituição de ressarcimentos retroativos eventualmente pagos 

aos servidores e recebidos de boa-fé. 



10.  Em vista do entendimento supra, faz-se necessário tornar insubsistente a 

Nota Técnica n.º 438/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP, de 27.10.2011. 

11.  Assim, sugere-se que autos sejam encaminhados ao Departamento de 

Políticas de Saúde, Previdência e Benefícios do Servidor desta Secretaria de Gestão 

Pública deste Ministério, para conhecimento e adoção das providências pertinentes ao 

caso. 

  À consideração superior. 
Brasília,    28        de junho de 2012. 

 
 
 

RAIMUNDO BELARMINO COSTA TEOMAIR CORREIA DE OLIVEIR A 
Matrícula SIAPE n.º 1052423 Chefe da DIPVS 

 
  De acordo. À consideração superior. 
 
 
 

ANA CRISTINA SÁ TELES D’ÁVILA 
Coordenadora-Geral de Elaboração, Orientação e Consolidação das Normas 

 
 

Aprovo.  
Encaminhem-se os autos ao Departamento de Políticas de Saúde, 

Previdência e Benefícios do Servidor desta Secretaria de Gestão Pública deste 
Ministério, para conhecimento e adoção das providências que julgue pertinentes, bem 
como que se faça divulgar nos meios eletrônicos disponíveis nesta SEGEP, para amplo 
conhecimento das diversas unidades de recursos humanos dos órgãos federais. 

 
Brasília,    28    de junho de 2012. 

  
 
 

ROGÉRIO XAVIER ROCHA 
Diretor do Departamento e Normas e Procedimentos Judiciais de Pessoal – Substituto      


